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RESOLUÇÃO N.º 010, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022 
 

“Concede título de Cidadão Benemérito de Luisburgo 
ao Sr. JUVENIL DE SOUZA, e dá outras providências” 

 
 A Câmara Municipal de Luisburgo, Estado de Minas Gerais, por seus 
Vereadores aprova, e eu Presidente da Câmara Promulgo a seguinte 
Resolução: 
 
 
 Art. 1º - Fica Concedido ao Sr. JUVENIL DE SOUZA, o título de 
CIDADÃO BENEMÉRITO da cidade de Luisburgo-MG., conforme justificativa 
em anexo ao presente projeto de Resolução, pelos serviços prestados ao 
Município de Luisburgo-MG.  
 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e 
revoga as disposições em contrário.  

 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Luisburgo-MG, 14 de Dezembro 
de 2022. 
 
 
 
 

____________________________ 
Marilei Vicente Leandro Klem  
Presidente Gestão 2021/2022  
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 010, DE 08 DE DEZEMBRO DE 
2022 

 
“Concede título de Cidadão Benemérito de Luisburgo 
ao Sr. JUVENIL DE SOUZA, e dá outras providências” 

 
 O vereador que a esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, 
apresenta para apreciação da Casa, o seguinte Projeto de Resolução:  
 
 
 Art. 1º - Fica Concedido ao Sr. JUVENIL DE SOUZA, o título de 
CIDADÃO BENEMÉRITO da cidade de Luisburgo-MG., conforme justificativa 
em anexo ao presente projeto de Resolução, pelos serviços prestados ao 
Município de Luisburgo-MG.  

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e 
revoga as disposições em contrário.  

 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Luisburgo-MG, 08 de Dezembro 
de 2022. 
 
 
 
 

____________________________ 
Jésio Damasceno  

Vereador  
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Nome Completo: Juvenil de Souza 

Data de Nascimento: 12/12/1933 

Filiação: Manoel Francisco de Souza e Ana Maria de Souza 

Endereço: Rua São Francisco de Assis, Centro, Luisburgo-MG. 

Local de Trabalho: Trabalhou sempre na Agricultura e hoje é aposentado. 

Escolaridade: Ensino Fundamental Incompleto 

Motivo pelo qual está sendo homenageado/ Serviço prestado para o bem da 
comunidade: 

Sr. Juvenil de Souza, sempre demonstrou muito amor pela nossa cidade de 
Luisburgo, sendo um homem íntegro, sempre morou em Luisburgo e esteve 
presente em muitos movimentos políticos no município, e para o crescimento 
da nossa cidade fez doação de lotes para alguns que não tinham condições 
de pagar e para outros vendeu em muitas prestações, lembrando que onde se 
encontra a Escola Municipal Manoel Francisco de Souza e Poliesportivo, 
foram adquiridos pelo Município junto ao mesmo e que fez doação de parte 
para o Município, e também onde se encontra o prédio da Câmara Municipal 
foi adquirido com o mesmo para construção da sede própria da Casa, sendo 
merecedor desta homenagem pelo que já fez para o crescimento da cidade.      
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